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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONÇA DE POLÍCIA DE JUNDIAÍ – SP

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90001/2025

(Processo Administrativo n.° 058.00004841/2025-51)

Torna-se público que o(a) Polícia Civil do Estado de São Paulo, por meio do(a) Delegacia Seccional de Polícia de
Jundiaí, setor de Contratos e Licitações, sediado(a) Av. Nove de Julho, nº 325, centro, Jundiaí- SP, CEP: 13.201-
019), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, caput, inciso II.,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº
68.304, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da
legislação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as
subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

Data da sessão: 10/03/2025
 08:00 às 14:00Horário da Fase de Lances:

 www.gov.br/compras/pt-brLink:
menor preço  Critério de Julgamento: 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.      O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
aquisição de água mineral natural, com entrega parcelada no exercício financeiro de 2025, para consumo nas
Unidades Policiais subordinadas a esta U.G.E (180130), localizadas na cidade de Jundiaí   conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. Os produtos objetos
desta contratação serão:

•       - Água Mineral; Natural Sem Gás; Embalagem Primaria Garrafão PlásticoÁGUA MINERAL GARRAFÃO 20L 
Fabricado Com Resina Virgem Ou Outro Material Adequado para Contato Com Alimentos; Vedado Com Tampa de
Pressão e Lacre, Com Validade Mínima de 3 Meses Na Data Da Entrega; Com Vasilhame Retornável; Contendo
Validade Mínima de 2 Anos Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 274/05,
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Rdc 275/05, Rdc 259/02, Portaria 470 /99 (mme),  Portaria 387/08 (dnpm); Abnt Nbr 14.328:2011, Nbr 14.638:2011,
Nbr   14.222: 2013 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Administrativos  Determinados Pela Anvisa;

•        - Água Mineral; Natural Sem Gás; Embalagem Primaria Garrafa PetÁGUA MINERAL GARRAFA 510ML
Vedada Com Tampa de Rosca; Embalagem Secundaria Apropriada para Alimentos; Com Validade Mínima de 9
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc 259
/02, Portaria 470/99 (mme) e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Administrativos Determinados Pela Anvisa; 

1.1.1.       Sendo estabelecido na documentação que compõe este Aviso que o objeto desta dispensa eletrônica
contém mais de um item, será facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
1.2.      O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1.      A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica
para registro de preços.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1.      A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico www.gov.
br/compras. 
3.1.1.    O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
3.1.2.    O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
3.1.3.      O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.2.    Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que
atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI.
3.3.      Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a tratamento
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
3.3.1.    Para todos itens a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.5), nos termos do art. 49,
inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.3.1.1.       O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às
microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de
cooperativas no item 3.5) que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.4.    Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
3.4.1.    que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s);
3.4.2.    que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
3.4.3.    que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)       autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,
observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
b)    empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
c)    pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d)    aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e)       empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f)    pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.4.3.1.       Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
3.4.3.2.     O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
3.5.      Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021.
3.5.1.       Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte serão
estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho
de 2007, observando-se os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.6.      Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.
3.6.1.    A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.7.    Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei
nº 14.133, de 2021.
3.7.1.      Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma dispensa eletrônica, de
mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inciso IV, da Lei nº 14.133, de
2021.
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1.    O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item 4.
4.2.    O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço vinculam o Contratado.
4.4.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4.1.     A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
4.4.2.       Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5.     Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver determinação legal de
retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação
vigente.
4.6.     A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto a ser contratado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7.       O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.8.       No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.8.1.       que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
4.8.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
4.8.3.       que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
4.8.4.       que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;
4.8.5.    que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
4.9.      O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que
atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007  deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º da Lei nº 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado,
conforme especificado no item 4.9.1 subsequente.
4.9.1.    Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de
cooperativas no item 3.5) que, no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
4.9.2.    Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, o fornecedor deverá assinalar o
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.9.3.      O fornecedor organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.5) deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
nº 14.133, de 2021.
 



UASG 180130 Aviso de Contratação 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

5 de 12

5. FASE DE LANCES

5.1.    A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.
5.2.    Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário relativo ao item.
5.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.3.1.    O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os
fins deste Aviso de Contratação Direta.
5.3.2.    O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de 1% (um por cento).
5.4.    Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
5.5.    Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.    Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance (conforme o critério
de julgamento definido neste Aviso) registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7.    Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
5.7.1.       O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.      Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
(conforme o critério de julgamento estabelecido no início deste Aviso) definido para a contratação, poderá haver
negociação de condições mais vantajosas. 
6.1.1.    Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.
6.1.2.       A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
6.2.    Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.



UASG 180130 Aviso de Contratação 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

6 de 12

6.3.    Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada de documentos complementares, quando necessários. 
6.4.    Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, na legislação correlata, e no item 3.4 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.4.1.    Sicaf;  
6.4.2.    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
6.4.3.       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
6.4.4.       Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.4.5.    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.
sp.gov.br);
6.4.6.       Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br
/PesquisaCEEP.aspx); e
6.4.7.    Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados). 
6.5.      A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.6.      Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).
6.6.1.      A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023).
6.6.2.      O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
6.6.3.      Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.
6.7.    Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso
de Contratação Direta e em seus Anexos.
6.8.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1.    contiver vícios insanáveis;
6.8.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos;
6.8.3.    apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado que tenha sido definido para a
contratação;
6.8.4.    não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5.       apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, desde que
insanável.
6.9.    Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta ou lance que:
6.9.1.    for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração;
6.9.2.    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
6.10.       Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.  
6.11.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
6.11.1.    O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
6.11.2.       Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
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impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.12.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
6.13.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.14.    Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
6.15.       Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 

7. HABILITAÇÃO

7.1.      Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Aviso, e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.2.    A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
7.2.1.       É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
7.2.2.      O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
7.3.    Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação (art.
17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024).
7.4.    Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.
7.5.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
7.6.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
7.7.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.8.      Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.8.1.      Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração examinará a
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.
7.9.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.10.    A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 deste Aviso.
 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.      A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica
para registro de preços.

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 



UASG 180130 Aviso de Contratação 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

8 de 12

9.1.    A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica 
para registro de preços

10. CONTRATAÇÃO

 

10.1.    Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a 
assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Aviso como Anexo.
10.1.1.    Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário 
para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 
anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
10.1.2.    Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de 
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.
10.1.3.    Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o 
devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei 
estadual nº 12.799, de 2008.
10.1.4.    Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão 
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 6.4 deste 
Aviso.
10.1.5.    Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
10.1.5.1.    a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame, houver se comprometido a 
exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração específica, caso exigida na documentação 
que integra este Aviso como Anexo;
10.1.5.2.    a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.5);
10.1.6.    O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação previstas neste Aviso durante a 
vigência da contratação.
10.1.7.    O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que integra este Aviso.
10.2.    O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.2.1.    O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.
10.2.2.    O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.2.3.    Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas diferentes, 
na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.
 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.    Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 
11.1.1.    der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2.    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3.    der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5.    não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6.    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6.1.    recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela 
Administração;
11.1.7.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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11.1.8.    apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9.    fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1.    agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.10.2.    induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.11.    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
11.1.12.    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2.    O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões anteriores ficará sujeito às 
seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:
a)    Advertência pela falta do item 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;
b)    Multa:

(1)    Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(2)    Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
a.    O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021;
(3)     Compensatória, para as infrações descritas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, de 0,50% a 10% do valor do Contrato;
(4)    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 11.1.3, de 0,50% a 10%  do valor do 
Contrato;
(5)    Para infrações descritas no item 11.1.2, a multa será de 0,50% a 10%  do valor do Contrato;
(6)    Para infrações descritas nos itens 11.1.4 a 11.1.6, a multa será de 0,50% a 10% do valor do Contrato;
(7)    Para infrações descritas no item 11.1.7, a multa será de 0,50% a 10% do valor do Contrato;
(8)    Para infrações descritas no item 11.1.1, a multa será de 0,50% a 10% do valor do Contrato.

c)    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d)    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar;
11.3.    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.    As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5.    Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, caso exigida na documentação que integra este Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
11.8.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.8.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.8.2.    as peculiaridades do caso concreto;
11.8.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.8.4.    os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.8.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
11.9.    A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ] no prazo e condições estabelecidos pela 
Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas.
11.10.    As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
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11.11.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12.    A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 
2021).
11.13.     O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.      No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
a)    republicar o presente Aviso com uma nova data;
b)    contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado a melhor proposta
em pesquisa de preços que tenha servido de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de
menor preço;
c)    fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear a documentação
necessária à sua habilitação, conforme o caso.
12.1.1.    No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
12.1.2.    As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
12.2.    Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento de proposta e
de habilitação ou inabilitação.
12.2.1.    O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no prazo de 1 (um)
dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação ou inabilitação.
12.2.2.    Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico: jundiai.deinter2@policiacivil.sp.gov.br (setor
de licitações).
12.2.3.    Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.2.4.    O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de 1 (um) dia útil,
contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.2.5.    O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico: jundiai.
deinter2@policiacivil.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.
12.3.    Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3.1.      Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto ao fornecedor
vencedor e homologará o procedimento.
12.4.       Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
12.5.      Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
12.6.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
12.7.      Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.
12.8.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
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a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.9.    As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação. 
12.10.       Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
12.11.    Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
12.12.       Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
12.13.    Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
12.13.1.    ANEXO I – Termo de Referência
12.13.2.    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
12.13.3.    ANEXO III – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;
12.13.4.    ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração(ões);
12.13.5.    ANEXO V – Justificativa de ausência de Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos.
 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUSTAVO FERREIRA DA CUNHA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/02/2025 às 15:55:05.

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS BRANCO JUNIOR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 12/02/2025 às 15:59:07.

 

 

 

 

 

 

FABIO MARTINS LABECCA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 12/02/2025 às 16:11:27.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 5/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2025 180130-ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE 
JUNDIAI

ELOISA FANTI 
GAMEIRO

20/01/2025 10:16 (v 
6.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 14/2025 058.00004841/2025-51

1. Das condições gerais de contratação

1.1. Aquisição de água mineral natural, com entrega parcelada no exercício financeiro de 2025,
para consumo nas Unidades Policiais subordinadas a esta U.G.E (180130), localizadas na cidade
de Jundiaí, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1

Água Mineral; Natural Sem Gás; 
Embalagem Primaria Garrafão 
Plástico Fabricado Com Resina 

Virgem Ou Outro Material 
Adequado para Contato Com 

Alimentos; Vedado Com Tampa 
de Pressão e Lacre, Com 

Validade Mínima de 3 Meses Na 
Data Da Entrega; Com 

Vasilhame Retornável; Contendo 
Validade Mínima de 2 Anos Na 

Data Da Entrega; e Suas 
Condições Deverão Estar de 

Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 
275/05, Rdc 259/02, Portaria 470

/99 (mme), Portaria 387/08 
(dnpm); Abnt Nbr 14.328:2011, 
Nbr 14.638:2011, Nbr 14.222:

2013 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega 

Aos Procedimentos 
Administrativos Determinados 

Pela Anvisa;

445485
Garrafão

de 20 litros
1.050

 
R$ 10,79

R$
11.329,50
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2

Água Mineral; Natural Sem
Gás; Embalagem Primaria
Garrafa Pet Vedada Com

Tampa de Rosca; Embalagem
Secundaria Apropriada para

Alimentos; Com Validade
Mínima de 9 Meses Na Data

Da Entrega; e Suas Condições
Deverão Estar de Acordo Com
a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc
259/02, Portaria 470/99 (mme)
e Suas Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação

No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Administrativos

Determinados Pela Anvisa;

445484
Garrafa 

plástica de
510 ml

10.800
R$ 1,06

 
R$

11.448,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições desde Termo de
Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185,
de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o
disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto Estadual nº 67.985, de 27 de setembro
de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses (março à dezembro de 2025),
contados da assinatura do contrato, não podendo ultrapassar o exercício financeiro de
2025, improrrogável, na forma do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a
presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da
contratação.

 

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. Da fundamentação e da descrição

2.1. A presente contratação tem como objetivo aquisição de água mineral natural, com entrega
parcelada no exercício financeiro de 2025, para consumo nas Unidades Policiais subordinadas a
esta U.G.E (180130), localizadas na cidade de Jundiaí. A fundamentação da contratação e de seus
quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste
Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, nos termos do
Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 46377800000127-0-000076/2025

II) Data de publicação no PNCP: 12/06/2024;

III) Id do item no PCA: 37;

IV) Classe/Grupo: 8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS;

V) Identificador da Futura Contratação: 180130-14/2025;

3. Da descrição da solução como um todo

3.1. Aquisição de água mineral, com entrega parcelada, para a Delegacia Seccional de Polícia de
Jundiaí e Unidades subordinadas da cidade de Jundiaí, onde a empresa ganhadora deverá realizar
entregas mensais no exercício de 2025, até o décimo dia de cada mês, nos endereços dispostos na
tabela abaixo:

 

 ITEM 1 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS  EM GARRAFÃO DE 20 LITROS

  UNIDADES ENDEREÇO QDE MÊS

 
Plantão de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº  365,  Ponte de 
Campinas,  Jundiaí- SP,  TEL.: 4521-4567

12 galões

 
1º DP de  Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº  365,  Ponte de 
Campinas,  Jundiaí- SP,  TEL.: 4521-4567

12 galões

 
2º DP  de Jundiaí

Av. Manoel Idelfonso Archer de Castilho, nº 403, Parque 
da Represa, Jundiaí - SP, TEL.: 4582-2766

8 galões

 
3º DP  de Jundiai

Av. São João, nº 622, Ponte São João, Jundiaí -SP, 
TEL.: 4587-6969

8 galões

 
4º DP  de Jundiaí

Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 2938, Vila Salermo, 
Jundiaí - SP,TEL.: 4587-0557

8 galões

 
5º DP de Jundiaí

Rua Franklin Willian Franz, nº 67, Eloy Chaves, Jundiaí 
- SP, TEL.: 4582-2856

8 galões

 
6º DP de Jundiaí

Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 2938, Vila Salermo, 
Jundiaí - SP, TEL.: 4587-2116

8 galões

 
7º DP de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº  365,  Ponte de 
Campinas,  Jundiaí- SP,  TEL.: 4521-4567

8 galões

 
DDM de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº 3600,  Jardim Paulista, Jundiaí - 
SP, TEL.: 4521-2024

12 galões

 
DIG de Jundiaí

Av. Francisco Pereira de Castro, nº 878, Anhangabaú, 
Jundiaí - SP, TEL.: 4586-8227

12 galões

 
DISE de Jundiaí

Av. Francisco Pereira de Castro, nº 878, Anhangabaú - 
Jundiaí - SP, TEL.: 4526-2025

8 galões

 
IIRGD de Jundiaí

Av. Francisco Pereira de Castro, nº  878, Anhangabaú, 
Jundiaí - SP, TEL.: 4521-6923

1 galão
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ITEM 2 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS  EM GARRAFA DE 510 ML

UNIDADE ENDEREÇO QDE MÊS

Delegacia Seccional 
de Polícia de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº 325,  Ponte de 
Campinas, Jundiaí - SP, TEL.: 4521-6400

1.080 garrafas (90 fardos)

 

3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como
amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água
mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº
14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de
qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em
legislação específica.

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral
(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação
devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em
legislação específica.

3.5. Descrição dos itens: 

3.5.1. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável:

CATMAT: 445485

Capacidade do garrafão: 20 litros.

Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro
material aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da
Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a
integridade do produto. 

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações
de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir
nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de
deformações internas ou externas.  

A vida útil do garrafão retornável é de até 2 (dois) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da
Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros

• Altura total: 490mm ± 2,5mm; 

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme
ABNT NBR n°: 14.222/2019. 

Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto
pelo fornecedor.

3.5.2. Item 2: Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável:  
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CATMAT: 445484

Unidades de fornecimento: 510 mililitros.

Tipo de embalagem: embalagem fabricada em PET, descartável, de único uso, com lacre de
segurança em material laminado e rótulo informativo do produto; 

Validade da água: no mínimo, de 9 (nove) meses, contados da data de entrega do produto
pelo fornecedor.

4. Dos requisitos da contratação

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisito:

4.1.1 Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte por material reciclado, atóxico biodegradável.

4.1.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento. 

4.1.3. As embalagens deverão ser novas, com tampa de pressão lacrada, obedecendo
rigorosamente às condições exigidas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM.
As embalagens retornadas para um novo ciclo de uso devem ser submetidas à avaliação individual.
As embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, deformações do gargalo e
ou com alterações de odor e cor serão rejeitadas. 

4.1.4  A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de
envasamento registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres dos vasilhames,
bem como o empilhamento e as demais exigências da legislação sanitária. 

4.1.5.  A qualquer tempo e a critério da CONTRATANTE, os produtos recebidos poderão ser
submetidos à análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá
laudo de análise atestando as condições do produto, correndo as despesas relativas à análise a
expensas da CONTRATADA. 

4.1.6. Caso o produto, em uma ou mais embalagens, apresente problemas de qualidade,
detectados pelas análises laboratoriais, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição dos lotes,
no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, independentemente da aplicação das sanções
previstas no Contrato. 

4.1.7.  Caso o produto apresente problemas de qualidade em mais de um laudo de análise, o
Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sendo nesse caso expedida comunicação oficial
aos órgãos de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

 

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
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5. Do modelo de execução contratual

5.1. Os bens serão fornecidos mensamente, até o decimo dia do mês nas quantidades
estabelecidas na tabela abaixo:

 ITEM 1 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS  EM GARRAFÃO DE 20 LITROS

DESCRIÇÃO DO ITEM
UNIDADE POLICIAL 

ATENDIDA

QUANTIDADE 
MENSAL EM 

GALÕES

MESES 
ATENDIDOS 
(MARÇO À 

DEZEMBRO)

QUANTIDADE 
TOTAL 

GALÕES:

Água Mineral; Natural Sem 
Gás; Embalagem Primaria 

Garrafão Plástico Fabricado 
Com Resina Virgem Ou 

Outro Material Adequado 
para Contato Com 

Alimentos; Vedado Com 
Tampa de Pressão e Lacre, 
Com Validade Mínima de 3 
Meses Na Data Da Entrega; 
Com Vasilhame Retornável; 
Contendo Validade Mínima 

de 2 Anos Na Data Da 
Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo 

Com a Rdc 274/05, Rdc 275
/05, Rdc 259/02, Portaria 470
/99 (mme), Portaria 387/08 
(dnpm); Abnt Nbr 14.328:

2011, Nbr 14.638:2011, Nbr 
14.222:2013 e Suas 

Alterações Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificação 

No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos 
Administrativos 

Determinados Pela Anvisa;

PLANTÃO DE 
JUNDIAÍ

12 10 120

DDM JUNDIAÍ 12 10 120

DISE JUNDIAÍ 8 10 80

DIG JUNDIAÍ 12 10 120

IIRGD JUNDIAÍ 1 10 10

1° DP DE JUNDIAÍ 12 10 120

2° DP DE JUNDIAÍ 8 10 80

3° DP DE JUNDIAÍ 8 10 80

4° DP DE JUNDIAÍ 8 10 80

5° DP DE JUNDIAÍ 8 10 80

6° DP DE JUNDIAÍ 8 10 80

7° DP DE JUNDIAÍ 8 10 80

TOTAL ANUAL: 1.050

COTAÇÃO PREÇO: R$ 10,79 TOTAL ITEM: R$ 11.329,50

 

 ITEM 2 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS  EM GARRAFA DE 510 ML

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE POLICIAL 
ATENDIDA

QUANTIDADE 
MENSAL 

GARRAFINHAS

MESES ATENDIDOS 
(MARÇO À 

DEZEMBRO)

QUANTIDADE 
TOTAL 

GARRAFAS:

Água Mineral; Natural Sem 
Gás; Embalagem Primaria 
Garrafa Pet Vedada Com 

Tampa de Rosca; 
Embalagem Secundaria 

Apropriada para Alimentos; 
Com Validade Mínima de 9 
Meses Na Data Da Entrega; 
e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Rdc 
274/05, Rdc 275/05, Rdc 259
/02, Portaria 470/99 (mme) e 

DELEGACIA 
SECCIONAL DE 

POLICIA DE JUNDIAÍ
1080 10 10800

TOTAL ANUAL: 10.800
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Suas Alterações Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao 

No Ato Da Entrega Aos 
Proced. Administrativos 

Determinados Pela Anvisa; COTAÇÃO PREÇO: R$ 1,06 TOTAL ITEM: R$ 11.448,00

5.2.  Os bens serão fornecidos em 10 (dez) parcelas mensais até o décimo dia do mês.

5.3.      Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4.    Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços e quantidades:

ITEM 1 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS  EM GARRAFÃO DE 20 LITROS

  UNIDADES ENDEREÇO PARCELA MENSAL

 
Plantão de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº  365,  Ponte de 
Campinas,  Jundiaí- SP,  TEL.: 4521-4567

12 galões

 
1º DP de  Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº  365,  Ponte de 
Campinas,  Jundiaí- SP,  TEL.: 4521-4567

12 galões

 
2º DP  de Jundiaí

Av. Manoel Idelfonso Archer de Castilho, nº 
403, Parque da Represa, Jundiaí - SP, TEL.: 4582-
2766

8 galões

 
3º DP  de Jundiai

Av. São João, nº 622, Ponte São João, Jundiaí -SP, 
TEL.: 4587-6969

8 galões

 
4º DP  de Jundiaí

Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 2938, Vila Salermo, 
Jundiaí - SP,TEL.: 4587-0557

8 galões

 
5º DP de Jundiaí

Rua Franklin Willian Franz, nº 67, Eloy 
Chaves, Jundiaí - SP, TEL.: 4582-2856

8 galões

 
6º DP de Jundiaí

Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 2938, Vila Salermo, 
Jundiaí - SP, TEL.: 4587-2116

8 galões

 
7º DP de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº  365,  Ponte de 
Campinas,  Jundiaí- SP,  TEL.: 4521-4567

8 galões

 
DDM de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº 3600,  Jardim Paulista, Jundiaí 
- SP, TEL.: 4521-2024

12 galões

 
DIG de Jundiaí

Av. Francisco Pereira de Castro, nº 878, 
Anhangabaú, Jundiaí - SP, TEL.: 4586-8227

12 galões

 
DISE de Jundiaí

Av. Francisco Pereira de Castro, nº 878, Anhangabaú 
- Jundiaí - SP, TEL.: 4526-2025

8 galões

 
IIRGD de Jundiaí

Av. Francisco Pereira de Castro, nº  878, 
Anhangabaú, Jundiaí - SP, TEL.: 4521-6923

1 galão

ITEM 2 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS  EM GARRAFA DE 510 ML

UNIDADE ENDEREÇO PARCELA MENSAL

Delegacia Seccional 
de Polícia de Jundiaí

Av. Nove de Julho, nº 325,  Ponte de 
Campinas, Jundiaí - SP, TEL.: 4521-6400

1.080 garrafas (90 fardos)
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5.5. Considerando que os itens são perecíveis, o prazo de validade do produto, na data da entrega,
não poderá ser inferior a 3 (três) meses para a água em garrafão retornável e 9 (nove) meses para
a água em embalagem descartável. 

5.6.      Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

 

 

6. Do modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. UASG 180130 Termo de Referência 15/2024 Câmara Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos da Consultoria Geral da União Modelo de Aquisições — Atualização: maio
/2023 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 8 de 15.
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 66.220, de 2023,
art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.4. ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.5.  ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo
único do artigo 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à
extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, VII).
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6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158  da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Das formas e critérios de seleção do fornecedor

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar da notificação da contratada,2 (dois) dias
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da5 (cinco) dias úteis
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que
pertinente à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação
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7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
 para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma destaúteis

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do  art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como, caso aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar;

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.  (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023)

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até  30 (trinta) dias, contados da apresentação da
nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de
2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 67.608/2023, c
/c o artigo 1º do Decreto nº 32.117/1990), bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados pro rata temporais, em relação ao atraso verificado.

 

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1.  Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome
do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
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8. Da adequação orçamentária

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei n.º
14.133/2021, e Decreto n.º 11.871/2023, com disputa e adoção do critério de julgamento pelo 

.MENOR PREÇO

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, em 10 (dez) parcelas mensais, entregue
nas quantidades e endereços que constam no "Item 5 Modelo de Execução Contratual", deste
instrumento.

 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

a)    Sicaf; 

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( ); https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c)       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( );https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d)       Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br

);/improbidade_adm/consultar_requerido.php

e)       Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (
);http://www.esancoes.sp.gov.br

f)     Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.
); egov.br/PesquisaCEEP.aspx

g)       Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (
).https://www.tce.sp.gov.br/apenados

8.4.    A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada em
nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5.       Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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8.6.       Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual
nº 12.799, de 2008.

8.7.      A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos
por ele abrangidos.

8.8.    É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.      Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10.    Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas obrigações.

8.12.      Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das
seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.     inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoEmpresário individual: 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.14.      Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.15.      Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17.      portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
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8.16.      inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurídicasSociedade simples:
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17.     inscrição do ato  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.19.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20.       Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.21.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.22.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23.       Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.24.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.25.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

8.26.       Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto
contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.27.      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.28.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; 

8.29.       Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade
empresária;

8.29.1.       Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso;

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.777,50

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ (vinte e dois mil e setecentos e22.777,50 
setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela presente no
tópico 1 deste documento, e pesquisa de preços em anexo. O valor estimado da contratação foi
definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação Orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 180130;

II) Fonte de Recursos: 150010001;

III) Programa de Trabalho: 06181180149890000;

IV) Elemento de Despesa: 33903010;

V) Plano Interno: 005.023.0407 - PTRES180205

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ELOISA FANTI GAMEIRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 20/01/2025 às 10:16:42.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
7/2025 180130 Rascunho ELOISA FANTI GAMEIRO

Título: ÁGUA MINERAL NATURAL

Observações: Aquisição de água mineral natural, garrafa de 510 ml e garrafão de 20 l.

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 22.790,5350

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445485 - Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material 
Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: Retornável

Garrafão 20 Litro 1050

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 8,4500 R$ 10,7983 R$ 10,0000

 Coeficiente de Variação: 17,4120%
 Desvio Padrão: 1,8802

Maior Preço: R$ 14,7000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4320 Garrafão 20 Litro R$ 8,5000 15/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98647705904212024 15/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - Água 
mineral sem gás em galão de 20 
litros - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME EDITAL.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 986477 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
74 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA LEVÍSSIMA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=986477&numprp=904212024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98647705904212024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

500 Garrafão 20 Litro R$ 12,9900 14/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

25704505900102024 14/01/2025 16

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de águamineral 
engarrafada e gelo para atender as 
necessidades de consumo dos 
Polos Base, Sede do DSEI Rio 
Tapajós e CASAI S de Itaituba, 
Jacareacanga, Santarém, Novo 
Progresso e Castelo de Sonhos, por 
um período de 12 (doze) meses 
através de Sistema de Registro de 
Preço SRP, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste 
instrumento

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 257045 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
FERNANDES SERVICOS E PRODUTOS LTDA GARRAFÃO 20,00 L

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
3 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5000 Garrafão 20 Litro R$ 8,8000 14/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98051105900082024 14/01/2025 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de preços para contratação de 
pessoa jurídica visando aaquisição 
de gêneros alimentícios para 
atenderas necessidades da 
prefeitura municipal, secretarias e 
fundos.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 980511 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
E B LADISLAU & CIA LTDA JUCA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/257045/5/900102024/16
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=257045&numprp=900102024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=25704505900102024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/980511/5/900082024/6
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=980511&numprp=900082024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98051105900082024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
4 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 216 Garrafão 20 Litro R$ 13,7700 14/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45390206912872024 14/01/2025 1

Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de água mineral 
em galão de 20 litros, para o 
consumo dos membros, servidores, 
estagiários,terceirizados e público 
em geral que frequentam o 
GEPATRIA, o GAEMA, a 3ª 
Promotoria de Justiça e a 12ª 
URATE, todos de Santo Antônio da 
Platina

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 453902 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
SUELLEN BARROZO LTDA eleve

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
5 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1025 Garrafão 20 Litro R$ 11,8000 14/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45390206912852024 14/01/2025 1

Objeto: Contratação de empresa 
para o fornecimento de água 
mineral às unidades do MPPR em 
Fozdo Iguaçu, por 12 (doze) meses a 
partir da assinatura do contrato.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 453902 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
KS LICITACOES, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA fontana

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45390206912872024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45390206912852024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
 6 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 300 Garrafão 20 Litro R$ 14,0500 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9002006000082025 13/01/2025 1

Fornecimento ESTIMADO de água 
mineral, em bombonas de 20 litros, 
para uso no prédio da Subseção 
Judiciária de Porto Alegre para o 
ano de 2025.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 90020 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
AGUAS DE PORTO COMERCIO LTDA brisa leve

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
RS/Porto Alegre Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha 90010395 300

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE RORAIMA - Compras.gov.br

600 Garrafão 20 Litro R$ 10,5000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92741805900092024 13/01/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de gêneros alimentícios 
(água mineral, café, açúcar e chá) e 
recargas de gás de cozinha, sob 
demanda,para atender às 
necessidades da Companhia de 
Desenvolvimento de Roraima - 
CODESAIMA.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 927418 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
CAMILA M. DA SILVA LTDA diamante

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

https://pncp.gov.br/app/editais/00508903000188/2025/89
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/927418/5/900092024/5
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=927418&numprp=900092024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92741805900092024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE SAO PAULO - Compras.gov.br

6240 Garrafão 20 Litro R$ 11,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92649505901632024 13/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento 
de águamineral natural, potável, 
sem gás, acondicionada em 
garrafão plástico retornável, em 
regime de comodato, com 
capacidade para 20 litros e 
comlacre de segurança, com 
entrega parcelada e sucessiva, a 
serem distribuídos nas unidades da 
7ª Região Administrativa Judiciária 
Lote 3 56ª Circunscrição Judiciária 
(Itanhaém, Itariri,Mongaguá e 
Peruíbe), em Lote Único.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 926495 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MAYCON WALDYR DE OLIVEIRA CRISTALINA/SIMILAR

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE SAO PAULO - Compras.gov.br

19080 Garrafão 20 Litro R$ 10,8000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92649505901622024 13/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento 
de águamineral natural, potável, 
sem gás, acondicionada em 
garrafão plástico retornável, em 
regime de comodato, com 
capacidade para 20 litros e 
comlacre de segurança, com 
entrega parcelada e sucessiva, a 
serem distribuídos nas unidades da 
3ª Região Administrativa Judiciária 
Lote 1 - (Bauru, Agudos e outros), 
em Lote Único.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 926495 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
W A TANAKA Acqua Nova

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=926495&numprp=901632024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92649505901632024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=926495&numprp=901622024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92649505901622024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE SAO PAULO - Compras.gov.br

7680 Garrafão 20 Litro R$ 13,5000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92649505901422024 13/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento 
de águamineral natural, potável, 
sem gás, acondicionada em 
garrafão plástico retornável, em 
regime de comodato, com 
capacidade para 20 litros e 
comlacre de segurança, com 
entrega parcelada e sucessiva, a 
serem distribuídos nas unidades da 
3ª Região Administrativa Judiciária 
(Ourinhos, Chavantes, Ipaussu e 
Santa Cruz do Rio Pardo), que 
constituem um LOTE ÚNICO.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 926495 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
YURI CORTEZ MARTINS Eleve, soft e Crista

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 13

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=926495&numprp=901422024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92649505901422024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025


7 de 31

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 12

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 11

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 10

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 11,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 9

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

16 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 11,8000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 8

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
MEL DISTRIBUIDORA LTDA VIENA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 11,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 7

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

18 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 11,8000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 6

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
MEL DISTRIBUIDORA LTDA VIENA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,0000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 5

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
J VICTOR DOS S BRITO VOLPE

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 4

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 8,9000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 3

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.248.022 FELIPE DE SOUSA LIMA Água Mineral Natural

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

100 Garrafão 20 Litro R$ 9,0000 13/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11460906900012025 13/01/2025 2

Objeto: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de 
água mineral natural, tipo sem gás, 
material embalagem plástico, tipo 
embalagem retornável, 
características adicionais rótulo com 
validade mínima de 12 (doze) meses, 
procedência com normas técnicas 
padrão DNPM, para as agências de 
coleta do IBGE no Piauí, nos 
municípios que possuem agência 
conforme TR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 114609 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
J VICTOR DOS S BRITO VOLPE

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
 23 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 600 Garrafão 20 Litro R$ 8,4500 12/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92970806000162025 12/01/2025 1

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 
SEM GÁS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, EMBALADA EM 
GARRAFÕES DE POLICARBONATO 
C/ 20 LITROS.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 929708 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
53.305.878 EMERSON GABRIEL BATISTA RAMOS MARCA NÃO ESPECIFICADA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
PB/Campina Grande Rua Maria Vieira César 58402037 600

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=11460906900012025
https://pncp.gov.br/app/editais/41134826000120/2025/3
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

24 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

600 Garrafão 20 Litro R$ 8,9000 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38018205900142024 10/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de águamineral, natural, 
sem gás, fornecida em garrafão 
plástico de 20 litros (com vasilhame 
em regime de comodato) e em 
pacotes com 12 garrafas pet de 500 
ml, com entrega parcelada, 
destinada ao consumo de 
servidores e visitantes da 
Coordenadoria de Unidades 
Prisionais do Vale do Paraíba e 
Litoral para o exercício de 2025.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 380182 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
WASHINGTON CLAUDIO LEITE NOGUEIRA agua maxxi/grupo max

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

25 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

39 Garrafão 20 Litro R$ 9,0000 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

20008205900062024 10/01/2025 4

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada no fornecimento, sob 
demanda, de água mineral natural, 
potável, sem gás, acondicionada em 
garrafão retornável de 20 litros, com 
tampa impermeável e lacre de 
segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de 
comodatopara a Procuradoria da 
República no Ceará e PRMs 
vinculadas

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 200082 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SANDRA CRISTHYAN PEREIRA LIMA LITORAGUA/LITORAGUA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380182&numprp=900142024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38018205900142024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=200082&numprp=900062024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=20008205900062024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

26 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

22 Garrafão 20 Litro R$ 10,0000 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

20008205900062024 10/01/2025 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada no fornecimento, sob 
demanda, de água mineral natural, 
potável, sem gás, acondicionada em 
garrafão retornável de 20 litros, com 
tampa impermeável e lacre de 
segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de 
comodatopara a Procuradoria da 
República no Ceará e PRMs 
vinculadas

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 200082 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SANDRA CRISTHYAN PEREIRA LIMA LITORAGUA/LITORAGUA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

27 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

33 Garrafão 20 Litro R$ 10,0000 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

20008205900062024 10/01/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada no fornecimento, sob 
demanda, de água mineral natural, 
potável, sem gás, acondicionada em 
garrafão retornável de 20 litros, com 
tampa impermeável e lacre de 
segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de 
comodatopara a Procuradoria da 
República no Ceará e PRMs 
vinculadas

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 200082 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SANDRA CRISTHYAN PEREIRA LIMA LITORAGUA/LITORAGUA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=200082&numprp=900062024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=20008205900062024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=200082&numprp=900062024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=20008205900062024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

28 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

187 Garrafão 20 Litro R$ 8,4900 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

20008205900062024 10/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de empresa 
especializada no fornecimento, sob 
demanda, de água mineral natural, 
potável, sem gás, acondicionada em 
garrafão retornável de 20 litros, com 
tampa impermeável e lacre de 
segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de 
comodatopara a Procuradoria da 
República no Ceará e PRMs 
vinculadas

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 200082 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SANDRA CRISTHYAN PEREIRA LIMA LITORAGUA/LITORAGUA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

29 I
PREFEITURA DE PLANALTO - PR - 
Compras.gov.br

400 Garrafão 20 Litro R$ 14,7000 09/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98777505900432024 09/01/2025 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de águamineral e recarga 
de gás liquefeito de petróleo 
destinado às necessidades de 
consumo das Secretarias Municipais 
deste município de Planalto-PR.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 987775 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
JOAO KAUE KAIBERS ACQUA LIFE

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=200082&numprp=900062024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=20008205900062024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=987775&numprp=900432024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98777505900432024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

30 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
SAO PAULO - Compras.gov.br

1920 Garrafão 20 Litro R$ 14,0000 09/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

95652005900212024 09/01/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação de Empresa para o 
fornecimento de água mineral em 
galões de vinte litros, para 
abastecimento das unidades do 
MPSP vinculadas à Regional de São 
José do Rio Preto.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 956520 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
CLF VENDAS E CONSULTORIA LTDA PALMARES

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445484 - Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material 
Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: Descartável

Embalagem 510 Mililitro 10800

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 0,7300 R$ 1,0604 R$ 0,9950

 Coeficiente de Variação: 23,2837%
 Desvio Padrão: 0,2469

Maior Preço: R$ 1,6500

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=956520&numprp=900212024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=95652005900212024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4000 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,3200 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78100005900502024 10/01/2025 14

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual 
aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades da 
Divisão de Municiamento e Rancho 
do Comando do 1° Distrito Naval, 
conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus 
anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
GPS ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA PRATICA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,6400 30/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93011605903292024 30/12/2024 5

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços visando a contratação de 
pessoa jurídica parafornecimento de 
gêneros alimentícios para atender 
as demandas da Câmara Municipal 
de Itabirito

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 930116 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
GAS DO BRASIL COMERCIO LTDA Ouro de Minas

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/781000/5/900502024/14
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=781000&numprp=900502024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=78100005900502024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/930116/5/903292024/5
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=930116&numprp=903292024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=93011605903292024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

26136 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,8500 30/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18027405900072024 30/12/2024 2

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 
da presente licitação é AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM 
GÁS, COM ENTREGA PARCELADA, e 
COM GALÕES EM REGIME DE 
COMODATO conforme condições, 
quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180274 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
RENATO FRIAS Lindoya Verão

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

360 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9700 18/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10211406900572024 18/12/2024 3

Objeto: Aquisição de absorvente 
higiênico, protetor solar FPS30, 
copo descartável biodegradável e 
água mineral.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 102114 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
29.475.425 ALFREDO ABDO DOMINGOS select

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=180274&numprp=900072024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18027405900072024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=10211406900572024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

17480 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,0800 16/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16016305900212024 16/12/2024 44

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de gêneros alimentícios 
industrializados II, descartáveis e 
outros itens relacionados ao 
Quantitativode Rancho (QR) para 
suprir as necessidades alimentares 
dos integrantes das atividades 
operacionais e administrativas do 
Comando Militar do Norte e do 
Comando da 8ª Região Militar, 
ambos sediados em Belém - PA

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160163 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
L.S. DIAS LTDA MINALBA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
6 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 500 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,0000 13/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45307905914672024 13/12/2024 82

Objeto: Pregão Eletrônico - A 
presente licitação tem por objeto 
aquisição de gêneros alimentícios 
para atender a demanda da Sede e 
Pelotõesda 12ª Companhia 
Independente da Polícia Militar 
município de Palmas-PR em carnes, 
frios, estocáveis, frutas, hortaliças, 
pão, granjeiros e água no valor de 
R$ 160.143,88. Divergências entre o 
portal Compras.gov e o edital, 
prevalecerão as exigências contidas 
no edital.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 453079 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
JULIANA ZANATTA FOSCHARINI CRISTAL AZUL

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160163/5/900212024/44
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160163&numprp=900212024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16016305900212024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=453079&numprp=914672024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45307905914672024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

3300 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,2500 12/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18011205900212024 12/12/2024 1
Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de águamineral sem gás 
exercício 2025

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180112 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MAJU DISTRIBUIDORA LTDA acqua nova

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

2160 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,7900 11/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9016105901312024 11/12/2024 3
Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição produtoalimentício água 
mineral

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 90161 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
COMERCIO DE AGUA ANALIA FRANCO LTDA Lindóya Brasil

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

3984 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9700 10/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

17007806900112024 10/12/2024 1

Objeto: Aquisição do líquido água 
mineral natural, sem gás, em 
embalagem descartável, 
garrafacom capacidade de 500 
mililitros

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 170078 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
55.075.807 TACIO LUIS BARBOSA SOUZA Mil Fontes

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=180112&numprp=900212024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18011205900212024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=901610&numprp=1312null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=9016105901312024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=17007806900112024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1020 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,0200 02/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38018105900172024 02/12/2024 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de aguamineral sem gás 
com entrega parcelada destinada ao 
consumo nas dependencias desta 
Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo, periodo de 2025.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 380181 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
E.S. ADMINISTRADORA LTDA VITTA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

252 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9000 29/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9014605900892024 29/11/2024 3
Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de gêneros alimentícios 
(água, açucar, café e chá)

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 90146 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
ANTONIO MARCOS MILANEZE FERREIRA LTDA Serra da Prata

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

6000 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,7300 25/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18013306900182024 25/11/2024 1
Objeto: Água mineral natural sem 
gás em garrafa de 510 ml

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180133 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
BLESSED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA CLARISSIMA GOLD

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380181&numprp=900172024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38018105900172024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=901460&numprp=892null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=9014605900892024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18013306900182024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

1200 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9500 21/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

26110105930122024 21/11/2024 12

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de 
Referência

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 261101 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MARLY APARECIDA FONSECA 05709523879 510 ML

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

1200 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,5000 21/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

26110105930122024 21/11/2024 6

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de 
Referência

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 261101 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
54.008.330 FABRICIO ALMEIDA NAPOLITANO Sem gás/Garrafa 510m

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

1200 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9500 21/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

26110105930122024 21/11/2024 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de 
Referência

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 261101 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MARLY APARECIDA FONSECA 05709523879 510 ML

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/261101/5/930122024/12
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=261101&numprp=930122024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=26110105930122024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/261101/5/930122024/6
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=261101&numprp=930122024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=26110105930122024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/261101/5/930122024/3
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=261101&numprp=930122024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=26110105930122024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

16 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1980 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,7425 19/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18010506900052024 19/11/2024 2
Objeto: Aquisição de material de 
consumo - água mineral sem gás e 
com gás.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180105 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
51.038.911 GUILHERME DA SILVA LEVISSIMA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9900 18/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78100006901902024 18/11/2024 18
Objeto: DN-985: Aquisição de 
gêneros alimentícios para o 
Comando do 1º Distrito Naval.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 781000 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
SERRA AZUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ATLANTIS / SERRA AZU

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
18 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 500 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,1500 05/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45307905908352024 05/11/2024 187

Objeto: Pregão Eletrônico - A 
presente licitação tem por objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios 
para atender a demanda do 5º 
Comando Regional de Polícia Militar 
nos municípios de Fozdo Iguaçu e 
medianeira em carnes, frios, 
estocáveis, frutas, hortaliças, pão, 
granjeiros e água no valor de R$ 
908.377,84. Divergências entre o 
portal Compras.gov e o edital, 
prevalecerãoas exigências contidas 
no edital.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 453079 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
EMPORIO PALOSKI LTDA ITAIPU

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18010506900052024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=78100006901902024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=453079&numprp=908352024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45307905908352024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

4800 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,7500 05/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18027206900122024 05/11/2024 2
Objeto: Gêneros alimentícios e 
outros materiais de consumo.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180272 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
TAYDU LTDA cristal

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10000 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,5000 01/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98542705900422024 01/11/2024 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços para futura e eventual 
aquisição de lanches emarmitex 
para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 985427 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
RESTAURANTE BICALHO LTDA PLUVIAN

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I
CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO - 
Compras.gov.br

1800 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,8000 24/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92510906900162024 24/10/2024 2
Objeto: Aquisição eventual e futura 
de água mineral em garrafa com e 
sem gás.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 925109 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS Puraqua

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18027206900122024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/985427/5/900422024/6
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=985427&numprp=900422024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98542705900422024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92510906900162024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
RJ - Compras.gov.br

150 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,6500 24/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15848505900022024 24/10/2024 270
Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para o IFRJ

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 158485 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
TILIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CARACTERISTICO

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
RJ - Compras.gov.br

10740 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9900 24/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15848505900022024 24/10/2024 213
Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para o IFRJ

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 158485 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
TILIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CARACTERISTICO

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

720 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,0400 21/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16012605900122024 21/10/2024 2
Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de Gêneros Alimentícios

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160126 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
JP COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS LTDA Grf

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/158485/5/900022024/270
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=158485&numprp=900022024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15848505900022024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/158485/5/900022024/213
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=158485&numprp=900022024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15848505900022024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160126/5/900122024/2
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160126&numprp=900122024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16012605900122024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

25 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
MT - Compras.gov.br

3456 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,1500 21/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38916406900012024 21/10/2024 1

Objeto: A contratação de empresa 
para FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL POTÁVEL(SEM GÁS E 
COM GÁS)acondicionada em 
GARRAFA PLÁSTICA 
(DESCARTÁVEL) A PARTIR DE 
497ML, TIPO PET, sob demanda, 
incluindo o serviço de entrega, 
conforme especificações e 
condições estabelecidas no edital.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 389164 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
EXCELENCIA DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

26 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

1970 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,2800 18/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10231606900472024 18/10/2024 4
Objeto: Aquisição de materiais 
personalizados para evento 
caminhada da Unesp

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 102316 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
44.748.332 WERICK ALVES DA SILVA LEVE

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38916406900012024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=10231606900472024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 27 I
CAMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
- PR - Compras.gov.br

9600 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,1600 16/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92848706000082024 16/10/2024 1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BEBIDAS

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 928487 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
KELLY NATHALIA SLUZALA AGUA MINERAL

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
PR/Guaratuba RUA CARLOS MAFRA 83280000 9600

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

48 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,9800 16/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

76000006901062024 16/10/2024 2

Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios conforme a 
necessidade, visando atender as 
necessidades da Diretoria-Geral do 
Pessoal da Marinha (DGPM), 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Aviso 
de Contratação Direta e seu(s) anexo
(s).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 760000 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA CONFORME TR

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

https://pncp.gov.br/app/editais/78177771000146/2024/48
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=76000006901062024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 29 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br

1200 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,0200 07/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

8030206000012024 07/10/2024 2

Solicitação de contratação de 
aquisição de materiais de consumo, 
Gêneros Alimentícios para Jogos 
Escolares, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste 
instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 80302 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA CLARISSIMA GOLD

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
SP/Campinas Rua Cândido Mota 13031385 1200

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

30 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

3000 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,8400 04/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18029806900122024 04/10/2024 4
Objeto: Aquisição de materiais de 
consumo diversos.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180298 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
COMERCIAL SAO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA cristalins

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

31 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

960 Embalagem 510 Mililitro R$ 1,1600 02/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18016005900472024 02/10/2024 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de águamineral sem gás 
acondicionada em vasilhames 
plásticos, sendo garrafas de 510ml e 
copos de 300ml, para o 17º BPM/I

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180160 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
CLF VENDAS E CONSULTORIA LTDA Garrafa 510ml, sem g

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

https://pncp.gov.br/app/editais/46384111000140/2024/1108
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18029806900122024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/180160/5/900472024/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=180160&numprp=900472024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18016005900472024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

32 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

960 Embalagem 510 Mililitro R$ 0,8100 02/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18016005900472024 02/10/2024 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de águamineral sem gás 
acondicionada em vasilhames 
plásticos, sendo garrafas de 510ml e 
copos de 300ml, para o 17º BPM/I

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 180160 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
IRMAOS GLERIANO LTDA AGUA MINERAL NATURAL

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica
 

I – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1.       O objeto da presente contratação é a aquisição de água mineral natural com entrega parcelada para o
exercício de 2025 para atender as necessidades diárias da Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí e Unidades
Policiais subordinadas.

II – FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos I e III da IN
SEGES/ME nº 65 de 2021.

2.2. Foi priorizada a consulta aos sistemas oficiais de governo e a contratações similares feitas pela Administração
Pública, em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021. Esses resultados estão constantes no
relatório, e são oriundos das bases de dados do Compras.gov.br – sistema oficial do poder executivo Federal.
Ainda, utilizamos também preços obtidos por meios de sites eletrônicos especializados para que os valores médios
se aproximassem daqueles praticados no mercado, otimizando a estimativa de gastos. 

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 6º, §5º da IN
SEGES/ME nº 65 /2021.

III – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

3.1. A série de preços coletados consta em anexo a essa nota técnica de análise crítica de pesquisa de preços. 

3.2. Abaixo, tabela com os preços médios orçados e valor total estimado de compra de cada item:

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/180160/5/900472024/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=180160&numprp=900472024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18016005900472024
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ITEM 
CÓD. 
SIAFÍSICO

CÓD. 
CATMAT

DESCRIÇÃO
QDE. 
UNIDADES

VALOR 
MÉDIO

VALOR 
TOTAL

1 4415752 445485
ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 
20L

1.050 R$ 10,79 R$ 11.368,35

2 4415922 445484
ÁGUA MINERAL GARRAFA 
510ML

10.800 R$ 1,06 R$ 11.448,00

VALOR TOTAL: R$ 22.777,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na pesquisa de preços, em
razão de representar, com maior proximidade, àqueles valores observados no mercado.

 4.2. Dentre os preços disponíveis na base de dados do portal Compras.gov, foram excluídos aqueles considerados
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, em conformidade com o artigo 5º, caput, da IN SEGES
/ME nº 65/2021. 

V – MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

  5.1. O preço estimado da contratação é  (vinte e dois mil setecentos e setenta e sete reais eR$ 22.777,50   
cinquenta centavos), conforme memória de cálculo constante no relatório. 

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que o
preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no mercado. 

VI – IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por Eloisa Fanti Gameiro, CPF 393.882.098-50, RS nº 16779782.

 

Jundiaí, 16 de janeiro  de de 2025.

 

Eloisa Fanti Gameiro

Investigador de Polícia
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Relatório emitido em 16/01/2025 11:08

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEINTER 2 – CAMPINAS 

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE JUNDIAÍ 

(Processo Administrativo n° 058.00004841/2025-51) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025 CELEBRADO 

ENTRE O(A) ESTADO DE SÃO PAULO / SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DO(A) 

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE JUNDIAÍ E 

.............................................................   

O Estado de São Paulo / Secretaria de Segurança Pública, por intermédio do(a) Delegacia 

Seccional de Polícia de Jundiaí, com sede no(a) Av. Nove de Julho, nº 325, centro, na cidade de 

Jundiaí/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.236.548/0069-84 neste ato representado(a) 

pelo(a) Excelentíssimo Delegado Seccional de Polícia, Luiz Carlos Branco Júnior, nomeado(a) pelo(a) 

Portaria do Delegado Geral de Polícia nº s/n, de 06 de setembro de 2013, publicado(a) no DOE de 07 de 

setembro de 2013, inscrito(a) no CPF sob o nº . 102.256.948-16, no uso da competência conferida pela 

legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), 

inscrito(a) no CPF sob o nº .........., conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 058.00004841/2025-51 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº .../2025, mediante as 

condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e 

respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de água mineral natural, com entrega 
parcelada no exercício financeiro de 2025, para consumo nas Unidades Policiais subordinadas a esta U.G.E 
(180130), localizadas na cidade de Jundiaí, conforme detalhamento e especificações técnicas deste 
instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação 
constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20L 

445485 GARRAFÃO 
20L 

1.050 
  

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=62871378&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110022095&infra_hash=ce7b38334e83398bd46ee0615a09a6a7420853e68aff98a09799c7907df9aeb7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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(Água Mineral; Natural 
Sem Gás; Embalagem 
Primaria Garrafão Plástico 
Fabricado Com Resina 
Virgem Ou Outro Material 
Adequado para Contato 
Com Alimentos; Vedado 
Com Tampa de Pressão e 
Lacre, Com Validade 
Mínima de 3 Meses Na 
Data Da Entrega; Com 
Vasilhame Retornável; 
Contendo Validade 
Mínima de 2 Anos Na Data 
Da Entrega; e Suas 
Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Rdc 
274/05, Rdc 275/05, Rdc 
259/02, Portaria 470 /99 
(mme), Portaria 387/08 
(dnpm); Abnt Nbr 
14.328:2011, Nbr 
14.638:2011,  Nbr 14.222: 
2013 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos 
Administrativos 
Determinados Pela 
Anvisa;) 

 

2 

ÁGUA MINERAL GARRAFA 
510ML 
(Água Mineral; Natural 
Sem Gás; Embalagem 
Primaria Garrafa Pet 
Vedada Com Tampa de 
Rosca; Embalagem 
Secundaria Apropriada 
para Alimentos; Com 
Validade Mínima de 9 
Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo 
Com a Rdc 274/05, Rdc 
275/05, Rdc 259/02, 

445484 GARRAFA 
510ML 

10.800   
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Portaria 470/99 (mme) e 
Suas Alterações 
Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos 
Administrativos 
Determinados Pela 
Anvisa;) 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, que componham a 
documentação da presente contratação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez meses), contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 
111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência 
nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 
condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo 
de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-
se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 
perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 
que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data 
do orçamento estimado, que corresponde a __/__/2025. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução 
do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento 
estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 
Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês     
para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico;  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês   , contado a partir da conclusão da instrução do 
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 
para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 
com o Contratante; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.1.4. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 
deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital 
e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de 
habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 
121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização;  

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade; 
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9.1.17. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.18. Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.19. Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 
o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado 
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 
deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 
Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 
de 2024. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste certame licitatório.. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv. Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 
156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o 
disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para 
prévia manifestação e participação na instrução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 180130 

II. Fonte de Recursos:  150010001 

III. Programa de Trabalho: 06181180149890000 

IV. Elemento de Despesa: 33903010 

V. Plano Interno: 0050230407 

VI. Nota de Empenho: 2025NE_____ 

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 
c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 
art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 
via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 
todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

Jundiaí, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

 

 

_________________________ 

Luiz Carlos Branco Júnior 

Delegado Seccional de Polícia 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
Razão Social do ofertante:- 
CNPJ:- 
Inscrição Estadual:- 
Endereço completo:- 
Telefone:- 
e-mail:- 
Banco/agência e conta corrente (cadastrada para o pagamento):- 
 
 
 
À  
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí 
Av. Nove de Julho 325 – Bairro Ponte de Campinas – Jundiaí – SP 
Processo de Compra SEI nº 058.00004841/2025-51 
Dispensa eletrônica 90001/2025 
Objeto: Aquisição de água mineral natural (conforme descrição em Termo de Referência) 
anexo I do Aviso de contratação ________. 
 
 
Após analisarmos o Aviso de Contratação e Termo de Referência da Dispensa eletrônica n. 
90001/2025 e seus anexos, bem como todas as condições estabelecidas no procedimento de 
contratação, propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade, o objeto deste aviso de 
contratação, conforme a seguir discriminado: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE. 

MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$  

TOTAL 
MENSAL 

R$  

1 
 

ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 
20L 

(Água Mineral; Natural Sem Gás; 
Embalagem Primaria Garrafão 
Plástico Fabricado Com Resina 

Virgem Ou Outro Material 
Adequado para Contato Com 

Alimentos; Vedado Com Tampa 
de Pressão e Lacre, Com 

Validade Mínima de 3 Meses Na 
Data Da Entrega; Com 

Vasilhame Retornável; Contendo 
Validade Mínima de 2 Anos Na 

Data Da Entrega; e Suas 

105   
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Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 
275/05, Rdc 259/02, Portaria 470 

/99 (mme), Portaria 387/08 
(dnpm); Abnt Nbr 14.328:2011, 
Nbr 14.638:2011, Nbr 14.222: 

2013 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a 

Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos 

Administrativos Determinados 
Pela Anvisa;) 

2 

ÁGUA MINERAL GARRAFA 
510ML 

(Água Mineral; Natural Sem 
Gás; Embalagem Primaria 
Garrafa Pet Vedada Com 

Tampa de Rosca; Embalagem 
Secundaria Apropriada para 
Alimentos; Com Validade 

Mínima de 9 Meses Na Data 
Da Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com 
a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc 
259/02, Portaria 470/99 (mme) 
e Suas Alterações Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificação 

No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Administrativos 

Determinados Pela Anvisa;) 

1080   

TOTAL MENSAL R$ 

PRAZO CONTRATUAL 10 meses 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 
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Local de entrega:-  

 

ITEM 1 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM GARRAFÃO DE 20 LITROS 

 

 

ITEM 2 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM GARRAFA DE 510 ML 

 

 

 

Condições de recebimento- O material poderá ser recebido provisoriamente, nos termos da 

legislação vigente e, após comprovação das exigências especificadas em Edital e devida 

aprovação dos materiais, será emitido documento de recebimento definitivo. 

Prazo para substituição / correção – Constatadas divergências no material fornecido, durante o 

período de recebimento provisório, será solicitada a imediata substituição do produto. Que 
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deverá ser trocado/substituído no prazo máximo de 10 dias a contar do recebimento pela 

empresa da notificação. O não atendimento do pedido no prazo mencionado, ensejará a 

comunicação ao setor competente, para que seja feito procedimento sancionatório, para 

apuração dos fatos. 

 

Condições para o pagamento – os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, 

no prazo de trinta dias, após a aprovação das Notas Fiscais/Faturas corretamente preenchidas. 

 

 Validade da proposta:  60 (sessenta) dias  

 

 

OBS.: Este anexo deve ser feito em papel timbrado da empresa, com indicação do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, cargo e nº do CPF) 
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ANEXO IV 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 

ANEXO IV.1 
 

 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

 

CPF nº:___________________________ 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar da dispensa Eletrônica  nº 90001/2025,  Aviso de contratação -----

/2025;: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste 

Edital; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; e 

d) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição Estadual. 

 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, representante legal do 

licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Dispensa 

Eletrônica 90001/2025, Aviso de Contratação------/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual 

nº 67.301/2022, tais como:   

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública;  
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V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.3 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, representante legal do 

licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Dispensa 

Eletrônica 90001/2025, Aviso de Contratação-------/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, o 

seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 

nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 

 

 
 
.  
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1. Justificativa

1.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei
nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

1.2. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público,
provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELOISA FANTI GAMEIRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 13/01/2025 às 15:58:57.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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